
Acórdão – Primeira Câmara 

 

Processo n: 696286 

Natureza: Processo Administrativo 

Exercício/Período: 1999 

Órgão/Entidade: Câmara Municipal de Laranjal 

Responsável(eis): Gerson Agostinho do Couto, Presidente da Câmara Municipal à época  

Procurador(es) constituído(s) nos autos: Jorge Heleno Sales, OAB/MG 49396 e George 

Heleno Sales, OAB/MG 89178 

 

Representante do Ministério Público:  

Relator: Conselheiro em exercício Gilberto Diniz 

 
Ementa: Processo Administrativo – Câmara Municipal – Decisão da Corte de Contas de 14/06/07 

pela irregularidade da despesa e ressarcimento do valor ao erário do Município – Comprovação nos 

autos do recolhimento do débito imputado ao gestor – Arquivamento dos autos na esfera 

administrativa – Remessa ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para as medidas que 

entender cabíveis no seu âmbito de atuação.    

 

 

ACÓRDÃO 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de n. 696286, referentes ao processo 

administrativo decorrente de inspeção realizada na Câmara Municipal de Laranjal, relativo ao 

exercício de 1999, de responsabilidade do então Presidente da Câmara, Gerson Agostinho do 

Couto, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas, 

incorporado neste o relatório, por unanimidade, diante das razões expendidas no voto do 

Conselheiro Relator, em determinar o arquivamento dos autos na esfera administrativa, 

dando-se vista dos autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para verificação 

de possíveis ilícitos civis e criminais. 

Plenário Governador Milton Campos, 03 de março de 2009.  

 

 

 

 

  

ADRIENE ANDRADE                                                      GILBERTO DINIZ 

Presidente em exercício Relator    

  

                                                                  

 

Fui presente: 

 

 

 

 

CLÁUDIO COUTO TERRÃO 

Procurador do Ministério Público de Contas 

 
MGM/ rsm 


